
 

DECRETO Nº 191, DE 04 DE JUNHO DE 2025 

 

"Nomeia membros para composiça o do Conselho Municipal de 

Assiste ncia Social - CMAS". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuiço es legais e em conformidade com a Lei Orga nica do Municí pio, artigo 84, 

inciso VII e em obedie ncia a lei Municipal n° 1014 de junho de 2015, 

DECRETA: 

 

Art. 1° Nomeia os membros para compor o Conselho Municipal de Assiste ncia 

Social- CMAS, do Municí pio de Santana: 

REPRESENTANTES DO GOVERNO 

Representantes da Secretária Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Habitação 
Titular: Cristina Almeida Maciel 
Suplente: Adilson Aguinaga Silva Rodrigues 
 
Representantes da Secretária Municipal de Saúde 
Titular: Eliane Paulinha Santos de Oliveira 
Suplente: Maria Luisa de Almeida Flores 
 
Representantes da Secretária Municipal de Educação 
Titular: Luzia Tavares da Silva 
Suplente: Tatiane Figueredo de Souza 
 
Representantes da Secretária Municipal de Administração, Gestão e Finanças 
Titular: Tiago Santos de Carvalho 
Suplente: Elida Fernandes Souza Peixoto 
 
Representantes da Secretária Municipal de Planejamento e Orçamento 
Titular: Gilvania Leite do Nascimento 
Suplente: Camila dos Santos Santana 
 
 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 

Representantes da Associação Família de Nazaré 



 

Titular: Alexandra Santos Pereira de Souza 

Suplente: Maria Nilza Barreto de Lima 

 

Representantes da Associação ACEFASA 

Titular: Jose Marcos de Carvalho 

Suplente: Celso de Jesus 

 

Representantes da Associação dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes 

de Combate a Endemias de Santana - ACSESAN 

Titular: Maciel de França Silva 

Suplente: Alessandro Lopes Gomes 

 

REPRESENTANTES DE USUARIOS 

Titular: Dilma Neves Cabeceira 

Suplente: Luciene de Jesus Lopes Queiroz 

 

REPRESENTANTES DE TRABALHADORES DO SETOR 

Titular: Thalles Henrique Dourado Santos 

Suplente: Cleide de Almeida Marques 

 

Art. 2º - Fica nomeada para exercer a função de Secretaria Executiva Aldeci  

Rodrigues dos Santos. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando de 

modo especial o Decreto n° 096 de 09 de novembro de 2023. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana - BA, 04 de junho de 2025. 

 

 

 

 
JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
 


